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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 60/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS – MG 

E A EMPRESA HWS EMPREENDIMENTOS 

EIRELI. 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com endereço a 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu 

Prefeito o Senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, casado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 SSP/MG, residente e 

domiciliado nesta cidade de Arinos-MG simplesmente denominado CONTRATANTE 

e do outro lado a empresa HWS EMPREENDIMENTOS EIRELI, situada à Rua Avenida 

Brasil,  n° 265, Bairro Planalto,  38.680-000, Cidade de Arinos/MG, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 42.745.456/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu sócio-gerente, Sr. Welington Aparecido Marques Cardoso, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº MG 13525357 e inscrito no CPF sob o 

nº 110.369.766-88, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu 

objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 115/2023, na modalidade 

Tomada de Preços nº 09/2023, do tipo menor preço global, sob a regência da Lei 

Federal nº 8.666/93, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1 - Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO a prestação 

de serviços na execução de obra de Reforma do Alojamento de Sagarana. Recursos 

oriundos de Transferência Voluntaria Resolução SEGOV 2022, Secretaria de Estado 

de Governo. 

1.1.1- Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Edital e seus respectivos Anexos; 

e b) a proposta apresentada pelo contratado. 

1.1.2 - Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa 

concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de 

alterações contratuais, à disciplina da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

1.1.3 - Quanto a condições de execução do presente Contrato, cujo local foi 

inspecionado previamente pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente 

projeto e demais especificações, a CONTRATADA declara estar em condições de 

executar os serviços em estreita observância com indicado no projeto, nas 

especificações e na documentação levada a efeito pela licitação através do edital 

Processo Licitatório nº 115/2023 – Tomada de Preços nº 09/2023. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Da Execução do Contrato 

2.1 - A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do art. 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII 

do art. 55 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA TERCEIRA- Da vigência. 

3.1 - A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no prazo 

de 60 (sessenta) dias.  

3.1.1- O prazo de vigência do contrato será até o dia 10 de julho de 2024, prorrogável 

a critério da Administração, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor/Pagamento  

4.1- O valor total do presente contrato é de R$ 99.747,48 (noventa e nove mil reais, 

setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos).  

4.1.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Arinos, 

em conta corrente em nome da contratada através de transferência eletrônica 

disponível (TED), em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de apresentação 

da nota fiscal/fatura e do boletim de medição, devidamente conferido e atestado pelos 

RT’s de execução e fiscalização. O pagamento das medições fica condicionado à 

aprovação da mesma e liberação dos recursos financeiros oriundos de emenda 

especial - MINISTÉRIO DA ECONOMIA - 2022/ 09032022-018036 que poderá 

atrasar. 

4.1.2 - Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 

caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 

1234/12. e Decreto Municipal nº 2513/2023. 

4.1.3 - A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

4.1.4 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

4.1.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

4.1.5 - Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA. 
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CLAUSULA QUINTA - Do Reajustamento 

5.1 - Admite-se o reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas seguintes formas:  

5.1.1 - Em caso de reajuste, o mesmo será realizado com base no Índice Nacional de 

Custo da Construção – INCC em vigor, que só poderá ocorrer após transcorrido o 

prazo mínimo de 12 (doze) meses da assinatura do contrato. Na hipótese de 

suspensão, extinção ou vedação do índice ora ajustado fica, desde já, eleito aquele 

que vier a substituí-lo oficialmente.  

5.1.2 - Na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, admite-se o equilíbrio econômico-

financeiro, no qual a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura Municipal, 

devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido 

(ofício/declaração com a composição de custos e notas fiscais que comprovem o real 

desequilíbrio econômico-financeiro do valor do contrato), sendo que o mesmo será 

encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer.  

CLAUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 

7.1 - As despesas decorrentes da execução dos serviços programados correrão à 

conta de recursos provenientes do orçamento vigente nº: 

Código Natureza Ficha 

02.05.03.04.122.0025.1008 4.4.90.51.00 238 

CLAUSULA OITAVA - Das Obrigações das Partes 

I - Da Contratante 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por meio da Secretaria Municipal de Obras e 

Transportes, através do setor de engenharia. 

b) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na 

execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da Contratada, em relação aos serviços objeto do Contrato.  

e) Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas 

instalações, observadas as suas normas internas.  

f) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.  
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g) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do Setor de 

Engenharia.  

h) Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo 

comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em 

desconformidade com as disposições contratuais e legais.  

i) Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for 

considerada necessária.  

j) Recusar qualquer serviço que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 

de acabamento, ficando as correções à custa da CONTRATADA, inclusive material e 

horas gastas no trabalho.  

k) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos 

serviços.  

II - Da Contratada 

a) Executar o serviço pactuado, de conformidade com os parâmetros delineados em 

propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de regência.  

b) Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à 

fiscalização.  

c) Executar o contrato de acordo com as determinações do contratante, através do 

órgão competente.  

d) Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo 

fique impossibilitado de realizar os fornecimentos.  

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou 

preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante.  

f) Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais oriundos dos fornecimentos, objeto deste Edital.  

g) Cientificar ao Município do andamento do fornecimento, quando for o caso.  

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, da Lei 8.666/93.  

i) Fornecer às suas expensas todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) 

para os seus empregados e providenciar os equipamentos de proteção coletiva 

(EPCs) necessários, de acordo com as normas da ABNT e com a Portaria nº 3.214/78 

do Ministério do Trabalho, instruindo seus empregados quanto às normas e 

procedimentos de prevenção a acidentes do trabalho;  
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j) Fiscalizar o uso adequado dos EPIs e EPCs e o correto cumprimento das normas e 

medidas de segurança, impondo sanções àqueles profissionais que se negarem a 

cumprir tais determinações;     

k) Responsabilizar-se integralmente pelo ônus decorrente de infrações às leis de 

segurança do trabalho 

l) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus 

empregados no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, ou com estes 

conexos; 

m) Fornecer e afixar placa de identificação da obra, em local visível, cujo modelo será 

fornecido pela Prefeitura Municipal de Arinos de conformidade com as exigências 

legais 

n) Manter os locais de serviço sempre limpos em condições salubres; 

o) A CONTRATADA deverá fazer um relatório – Livro Diário de Obras-para o registro 

diário de todas as ocorrências da obra. Deverão ser anotados os serviços, a mão-de-

obra – número de empregados e atividades respectivas – os materiais empregados e 

também qualquer fato referente à obra como: intempéries, mudanças, adaptações, 

todas as visitas realizadas a obra, entre outras. O fiscal deverá assinar juntamente 

com o engenheiro responsável pela obra o Livro Diário de Obras 

p) Proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município 

durante a execução dos serviços mencionados;  

k) Proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração 

r) Providenciar, junto ao CREA/MG a devida Anotação de Responsabilidade Técnica- 

ART ou Registro de Responsabilidade Técnico RRT relativa(o) aos serviços objeto 

deste Contrato, de acordo com a legislação vigente. 

CLAUSULA NONA - Da Paralização dos Serviços 

9.1- A CONTRATANTE, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o 

direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 

devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 

9.2- Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, devidamente comprovada, 

for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, deverá comunicar 

imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 

9.3- Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes 

e perdure por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, 

pelo período necessário à solução do impasse, cessando nesse período às 

obrigações da CONTRATADA. 
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9.4- Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, o 

contrato poderá ser rescindido na forma legal. 

CLAUSULA DECIMA - Da Alteração 

10.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, desde que haja interesse da Prefeitura, com a apresentação das 

devidas e adequadas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA - Da Fiscalização/Acompanhamento 

11.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento 

e a conferência dos serviços prestados, serão realizados pela Secretaria Municipal de 

Obras e Transportes. 

11.1.1- O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da 

obra.  

11.1.2- O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este 

item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

ou danos na execução dos serviços contratados 

11.1.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Da Garantia dos Serviços e Materiais 

12.1 - Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a licitante vencedora 

responderá pelos vícios ou defeitos dos serviços, materiais e equipamentos 

instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, durante o prazo de 

05 (cinco) anos contados da data do Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor do 

contrato, período esse em que, independentemente das garantias fornecidas pelos 

respectivos fabricantes, deverá corrigir as imperfeições ao funcionamento e operação, 

individual ou em conjunto, arcando com todas as despesas decorrentes de 

mobilização, desmontagem, montagem, reparos, substituição, visitas técnicas, 

transporte, diárias, perícias, laudos, etc. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Subcontratação 

13.1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato, nos termos 

do art. 72 da Lei nº 8.666/93.  

13.1.1 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização 

prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes limites: exclusivamente 

nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em 

atraso.  
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13.1.2 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Recebimento da Obra 

14.1 - Ao considerar concluídos os serviços, a CONTRATADA Secretaria Municipal 

de Obras e Transportes em até 15 (quinze) dias, que proceda a vistoria através do 

setor de engenharia, para fins de recebimento provisório dos serviços. O recebimento 

dar-se-á pelo CONTRATANTE, através de vistoria conjunta realizada pelo engenheiro 

civil da empresa e pela Secretaria Municipal de Obras e Transportes setor de 

engenharia.  

14.2 - No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências 

constatadas na vistoria realizada em conjunto pelas partes contratantes, desde que 

aquelas não impeçam a sua utilização imediata.  

14.3 - Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos 

serviços executados, o Termo de Recebimento Provisório só será firmado após a 

solução completa e definitiva dos problemas, dentro do prazo estabelecido pela 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes /setor de engenharia e do 

CONTRATANTE.  

14.4 - Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de 

Recebimento Provisório, desde que não haja qualquer defeito, falha ou imperfeição 

nos serviços executados, será firmado o Termo de Recebimento Definitivo dos 

serviços objeto desta licitação.  

14.5 - A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, 

após cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada, inclusive a limpeza 

final, e atestada sua conclusão pela Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Medidas Acauteladoras  

15.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - Da Rescisão Contratual 

16.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido:  

I - Por ato unilateral e escrito da prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93.  

II - Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

III - Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, 

reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o Município responderá pelo 

preço dos serviços estipulado na clausula quarta devido em face dos trabalhos 

efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data 

da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Das Sanções 

17.1 - Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA 

ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 

de licitar, impedimento de contratar com o Município, e/ou declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos 

artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal 

cabíveis, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Único - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, 

aplicáveis quando do descumprimento contratual:  

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 

18.1 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

Município à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do 

art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida 

nesta Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual 

determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 

§1º- Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, o Município poderá reter parcelas de 

pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples 

comunicação escrita à CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou 

interpor medida judicial cabível. 

§2º- As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Município por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
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e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro  

19.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Arinos-MG, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da 

interpretação e/ou execução deste instrumento. 

Por estarem assim justos e acertados, assinam este contrato na presença de duas 

testemunhas de tudo cientes. 

Arinos-MG, 11 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG 

Marcilio Alisson Fonseca de Almeida - Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

HWS Empreendimentos EIRELI 

CNPJ sob o nº. 42.745.456/0001-20 

Sr. Welington Aparecido Marques Cardoso 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________/_______________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 
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